
PREEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 921 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

PROMOVER A DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira-MS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que na Câmara Municipal, 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Aral Moreira-MS, autorizado a 
promover a doação de um imóvel urbano de propriedade do Município, em favor da 
COMUNIDADE CATÓLICA BETEL, entidade religiosa, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ri° 00.639.663/0001-50. 

Art. 2° - O imóvel a ser doado refere-se: a um Lote situado no perímetro urbano 
na cidade de Aral Moreira MS, com área de aproximadamente 360,00 a 450,00 m= (trezentos e 
sessenta a quatrocentos e cinquenta metros quadrados), conforme Croqui em anexo. 

Art. 3" - A doação do imóvel urbano acima descrito tem por objetivo a 
construção de uma sede da Comunidade Betel no Municipio de Aral Moreira, para o 
desenvolvimento de ações de evangelização, aconselhamento pastoral e orientação espiritual. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

ALEXANDRINO J rtâAI.0 GARCIA 
Prefeito de Arai Moreira-MS. 
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PREEITURA MI •NICIPAL DE ARAI, MOREIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI IN° 921 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMOVER A DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira-MS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que na Câmara Municipal, 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. I" - Fica o Poder Executivo Municipal de Arai Moreira-MS, autorizado a 
promover a doação de um imóvel urbano de propriedade do Município, em favor da 
COMUNIDADE CATÓLICA BETU., entidade religiosa. sem fins lucrativos, inscrita no 
CNP.IiMF sob o n` 00.639.66113001-50. 

Ari r O imóvel a ser doado refere-se: a um Lote situado no perímetro urbano 
na cidade de Arai Moreira MS, com área de aproximadamente 360,00 a 450,00 m (trezentos e 
sessenta a quatrocentos e cinquenta metros quadrados). conforme Croqui em anexo 

Art. 3" - A doação do imóvel urbano acima descrito tem por objetivo a 
construção de urna sede da Comunidade Betel no Município de Arai Moreira, para o 
desenvolvimento de açbes de evangelização, aconselhamento pastoral e orientação espiritual. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

A LEXAN DRINO Xil'-RÉALO GARCIA 
Prefeito de Arai Moreira-MS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

AUTOGRAFO N2 214/2023 

PROJETO DE LEI N2 910/2023 de 21 de Março de 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, Prefeito de Arai Moreira-MS, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber QUC na Cámara Municipal, aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal de Arai Moreira-MS, autorizadn 

promover a doação de um imóvel urbano de propriedade do Municiou), em favor da 

COMUNIDADE CATÓLICA BETEL, entidade religiosa, sem fins lucrativos, inscrita no CNN/ME sob 

o n' 00.639.663/0001-S0. 

Art. 22 - O imóvel a ser doado refere se: a um Lote situado no perirnetro urbano 

na cidade de Aral Moreira MS, com área de aproximadamente 360,00 a 450,00 rn (trezentos e 

sessenta a quatrocentos e cinquenta metros quadrados), conforme Croqui em anexo. 

Art. 39 - A doação do imovel urbano acima descrito tem por objetivo a 

construção de urna sede da Comunidade Betel no Município de Aral Moreira, para o 

desenvolvimento de ações de evangelização, aconselhamento pastoral e orientação espiritual. 

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52 - Revogam-se as dispotições em contrario 

Câmara Municipal de Aral Moreira - MS, 04 de Dezembro de 2023. 

GI 

)11k0.7k.t.{. 
Mario nas Ferreira 

1 9 Secretario 

Arai Moreira 
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